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boas f e s t a s que me dezejâs , cuja ac tenção lhe a g r a -
deço e na o u t r a t r a c t a Vosa Merce das r ec ru ta s a que 
passo a responder . 

Manoe l R ibeyro P r e t t o = Ricardo Cardozo, fi-
lhos de Pa i s incogni tos — J o ã o de Godoy, filho de Mó-
nica F e r n a n d e s = F ranc i sco Rodr igues , cazado ficão 
prezos , todos os mais da lista de Vosa Merce fa l t ão , 
e inda não chega rão , e he precizo que venhão sem pe r -
da de t e m p o por ser prejudicial toda a demora e que 
f a r á vir o f i lho de J o a m F e r r e y r a Fo r t e s , e fasa pro-
c u r a r aos dezer to res Simão Cor rea de A m o r y e a to-
dos os mais q. lá apa re se rem dos que fo rão recrutados-
que não m o s t r a r e m despacho de izenção. 

Deos g o a r d e a Vosa Merce. Sam Paulo, quinze 
de J a n e i r o de mil sete centos e se ten ta e seis / / ' 

M r r f i m Lopes Lobo de S - l d c n h a / / 

Senhor Capi tão M ó r Ben to Lopeè de Lião. 

Para o Alferes Francisco Matheos Cristianes aliás o 
Tenente de Auxiliares M.el Fr.*'0 de Toledo. 

H é mui to precizo ao serviço de Sua M a g e s t a d e 
p rende r aos cr iminozos e insolentes da Villa de U b a -
tuba , que a thé no meu t empo cont inuão os seus exces-
sos cr iminozos, e as mais in toleráveis insolências e 
dezobediencias, e porq. es tou cer to q. Vosa merce pelo 
seu dezembaraço e h o n r a hé capas de fazer e dar con-
ta desta i m p o r t a n t e deligencia lhe der i jo a po r t a r i a 
jun ta com aqual e com a m a y o r brevidade m a r c h a r á 
Vosa merce com vinte soldados escolhidos na sua com-
panhia ou em o u t r a qua lquer das vilas de P i n d a m o -
n h a n g a b a e T h a u b a t é , q. se jam de conhecido vallor e 
dezembaraço , e da confidencia de Vosa merce , e che-
g a n d o a Villa de Sam Luis de P a r a i t i n g a . mande a car-
ta j u n t a a Franc i sco Ma theus Cris t ianes, pa r a ele man-
dar avizar ao Capi tão An ton io Luis P e r e y r a , de Uba -
tuba , da chegada de Vosa merce , e t a m b é m para o 
mesmo Franc i sco M a t h e u s Cris t ianes , conduzir a Vosa 
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merce e soldados aonde mora o sobre dito Capi tam 
Antonio Luis P e r e y r a , com quem confe r i rá a deligen-
cia e em todo o t e m p o dela devem ser Vosas merces , 
os soldados e os seus Cavalos, sus t en tados a cus ta dos 
moradores da m e s m a Villa, especialmente dos crimi-
nozos e suposto que es ta de t e rminação hé por prin-
cipio de cas t igo que a gen te daquela l evan tada Villa 
merece, com tudo Vosa merce a r egu la rá pelo modo 
mais p ruden te que lhe ocor rer . E in f im eu en t r ego :t 
vosa merce a deligencia e espero de vosa merce que 
a faça e der i ja pelos meios mais ace r t ados que lhe 
occor re rem, é espero t a m b é m abrev}dad'e e que no 
cazo de não acha rem na Villa de Sam Luis, ao dito F r a n -
cisco M a t h e u s Cris t ianes , que nem por isso se supren-
da Vosa merce, pois em tal cazo escreverá Vosa merce 
ao dito Capitão Anton io Luís P e r e y r a , acuzando- lhe q 
vay em m a r c h a e que o venha e m c o n t r a r no caminho 
an tes de chegar a tal U b a t u b a , para da li os conduzir 
para onde for mais acer tado. 

Deos Guarde a Vosa merce. Sam Paulo, dezase-
te de J ane i ro de mil sete cen tos e se ten ta e seis / / 

M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor T h e n e n t e de Auxil iares Manoel Fr.™ de 
Tol ledo / / 

P.a o Alferes Francisco Matheus Cristianes. 

Agora acabo de responder a de Vosa merce dacta -
da em vinte hú do mes passado, e es ta serve somente 
de dizer-lhe que o c o r t a d o r des ta hé o T h e n e n t e de 
Auxil iares Manoel F ranc i sco de Tol ledo, que vay com 
soldados p render os c r iminozos de U b a t u b a , e q. na 
f o r m a que eu na dita ca r t a lhe pa r tec ipo o que Vosa 
merce aonde na dita Vila m o r a o Capi tam Anton io 
Luis P e r e y r a , e que na f o r m a que este me mandou 
pedir leve Vosa merce huns escravos q. tem valerozos 
a mesma deligencia e f ina lmente que ad ian te avizo ao 
dito Capi tam para ele saber o dia em que Vosa m e r c e 
c h e g a r ã o aonde elle mora . 
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